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COMARCA: Piumhi

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE:MCP

IDADE: 05 anos

PEDIDO DA AÇÃO:Método ABA, acompanhamento intensivo

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F84

FINALIDADE / INDICAÇÃO: controle sintomas

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG- 63423

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2021.0002527

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Parecer técnico acerca da a inexistência ou não de superioridade entre as

técnicas requeridas pelo autor e aquelas tradicionais oferecidas pelo plano

de saúde réu.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

O transtorno do espectro do autismo (TEA) é um transtorno do neurode-

senvolvimento de base biológica, caracterizado por déficits persistentes

na comunicação /  interação social  e padrões repetitivos e restritos de

comportamento, interesses e atividades.

A terminologia e os critérios de diagnóstico para TEA variam geografica-

mente.  O  Manual  Diagnóstico  e  Estatístico  de  Transtornos  Mentais

(DSM) é usado predominantemente nos Estados Unidos e foi atualizado

em 2013  .  A  Classificação Internacional  de  Doenças  da  Organização
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Mundial da Saúde, revisão 10 (CID-10) é usada em outros países em

todo o mundo . Uma versão da 11ª revisão (CID-11) foi lançada em 2018

para iniciar os preparativos para implementação,a utilização pelos Esta-

dos-Membros está prevista para 2022.

DSM-5 - O diagnóstico DSM-5 de TEA é caracterizado por :

● Déficits persistentes na comunicação e interação social (por exemplo,

déficits na reciprocidade social; comportamentos comunicativos não-ver-

bais; e habilidades no desenvolvimento, manutenção e compreensão de

relacionamentos), 

● Padrões de comportamento, interesses ou atividades restritos e repeti-

tivos

Esses sintomas devem estar presentes no início do desenvolvimento. No

entanto, como os sintomas podem não ser aparentes até que as deman-

das sociais excedam as capacidades limitadas, nenhum limiar de idade

para "desenvolvimento precoce" é especificado.

O diagnóstico de TEA é qualificado por uma série de especificadores, in-

cluindo três níveis de gravidade (classificados separadamente para co-

municação social e comportamentos restritos e repetitivos) e a presença

ou ausência de condições associadas (por exemplo, deficiência intelectu-

al,  deficiência  de linguagem, etc.)   Na classificação CID em contraste

com o DSM-5, que usa TEA como um único rótulo de diagnóstico, o CID-

10 classifica o TEA como "transtornos invasivos do desenvolvimento" e

inclui vários subtipos, incluindo autismo infantil, autismo atípico e síndro-

me de Asperger, entre outros . O sistema CID-10 fornece dois conjuntos

de diretrizes: 1) descrições clínicas e diretrizes diagnósticas e 2) critérios

diagnósticos para pesquisa.

A versão da CID-11 lançada em 2018 (prevista para uso em 2022) indica

que a classificação da CID-11 de TEA será semelhante à do DSM-5 .

TEA é o termo "pai", que é ainda caracterizado pela presença ou ausên-

cia de um distúrbio do desenvolvimento intelectual e / ou deficiência ou

Nota Técnica nº   2527   / 2021   NATJUS – TJMG     Processo nº: 51453399220208130024



ausência de linguagem funcional. As descrições clínicas da CID-11 e as

diretrizes diagnósticas e os critérios  diagnósticos para  pesquisa ainda

não estão disponíveis. As descrições clínicas e diretrizes diagnósticas da

CID-10 devem ser usadas até janeiro de 2022, quando a transição para a

CID-11 está programada para ocorrer.

EPIDEMIOLOGIA

Três bancos de dados nacionais são usados para estimar a prevalência

de TEA nos Estados Unidos:

● A Rede de Monitoramento de Deficiências de Desenvolvimento e Autis-

mo (ADDM) identifica TEA por meio de triagem e abstração de registros

de saúde e educação existentes, documentando comportamentos consis-

tentes com os critérios do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtor-

nos Mentais (DSM) entre crianças de oito anos em locais de estudo sele-

cionados . Em 2016, a prevalência foi de 18,5 por 1000; 1 em 54 no geral

(um aumento relativo de 10 por cento desde 2014), 1 em 34 meninos e 1

em 145 meninas . As estimativas de prevalência variaram amplamente

por local. Eles também variaram por grupo racial / étnico, com taxas mais

baixas entre as crianças hispânicas (15,4 por 1000); a disparidade anteri-

or na prevalência entre crianças negras e brancas não hispânicas não foi

mais observada.

● A Early ADDM Network identifica o TEA por meio de triagem e abstra-

ção de registros de saúde e educação existentes, documentando com-

portamentos  consistentes  com os critérios  do  DSM entre  crianças  de

quatro anos em 7 dos 13 locais de estudo do ADDM. A prevalência esti-

mada de TEA entre crianças de quatro anos aumentou de 13,4 por 1000

crianças em 2010 para 15,6 por 1000 crianças em 2016 . As estimativas

de prevalência variaram amplamente por local, mas não por raça / etnia.

A vigilância aos quatro anos de idade pode incluir crianças com sintomas
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mais graves ou condições coexistentes (por exemplo, deficiência intelec-

tual).

●  O National  Health Interview Survey (NHIS) estima a prevalência  de

TEA em crianças de 3 a 17 anos, de acordo com o relatório dos pais de

um diagnóstico médico . No NHIS 2016, a prevalência estimada de TEA

foi de 25 por 1000 ; aproximadamente 1 em 40 crianças no geral, 1 em

26 meninos e 1 em 93 meninas.

A prevalência de TEA aumentou ao longo do tempo, particularmente des-

de o final da década de 1990 . Revisões sistemáticas de estudos epide-

miológicos sugerem que mudanças na definição de caso e aumento da

conscientização são responsáveis por grande parte do aparente aumento

. Outros fatores que podem desempenhar um papel  incluem detecção

precoce, disponibilidade de serviços de desenvolvimento mais especiali-

zados, substituição diagnóstica ou seja, aumentos na prevalência de TEA

acompanhados por diminuições na prevalência de distúrbios de aprendi-

zagem, distúrbio de linguagem do desenvolvimento e / ou deficiência in-

telectual , bem como um verdadeiro aumento da prevalência. As estimati-

vas da prevalência de TEA variam com a metodologia do estudo e a po-

pulação avaliada. A prevalência geral de TEA na Europa, Ásia e Estados

Unidos varia de 2 a 25 por 1000, ou aproximadamente 1 em 40 a 1 em

500 .

Tratamento   

As intervenções comportamentais intensivas buscam atingir os sintomas

definidores de TEA (ou seja, déficits na comunicação / interação social e

interesses, comportamentos e atividades repetitivos e restritos. Eles são

baseados nos princípios de modificação de comportamento. Uma dessas

intervenções comportamentais intensivas, a Análise do Comportamento

Aplicada (ABA), busca reforçar os comportamentos desejáveis e  diminuir
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os indesejáveis . Os objetivos da ABA são ensinar novas habilidades e

generalizar as habilidades aprendidas, dividindo-as em seus elementos

mais simples. As habilidades são ensinadas por meio de repetidas tenta-

tivas baseadas em recompensas.

Para maximizar  o  sucesso,  os  programas  comportamentais  intensivos

devem ter uma proporção baixa de aluno para terapeuta ( não necessari-

amente individuais). Eles podem ser ministrados em uma variedade de

ambientes (por exemplo, casa, sala de aula independente, sala de aula

inclusiva, comunidade) .

Exemplos de programas específicos de intervenção intensiva de compor-

tamento incluem :

● Discrete trial training (DTT), que é a forma mais estruturada de terapia

comportamental intensiva; foi desenvolvido por Ivar Lovaas.

● Programas ABA contemporâneos, que ocorrem em ambientes mais na-

turalísticos; eles incluem treinamento de resposta fundamental (PRT), pa-

radigmas  de  linguagem e  ensino  incidental  (ensino  à  medida  que  os

eventos ocorrem no contexto do ambiente natural).

● Intervenção comportamental intensiva precoce (EIBI).

Esses programas comportamentais intensivos têm algumas evidên-

cias de eficácia em estudos randomizados e observacionais . No en-

tanto, muitas outras intervenções usam princípios comportamentais, in-

cluindo a identificação de um comportamento-alvo e o uso de modifica-

ção e modelagem comportamental como parte do tratamento.

Os programas de intervenção comportamental  intensiva têm um corpo

maior de evidências de suporte do que outros tipos de intervenções .

Uma razão para isso é que a metodologia ABA requer coleta e análise de

dados detalhados sobre a resposta da criança à terapia. Quando realiza-
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da da maneira como foi desenvolvida, a ABA inclui coleta intensiva de

dados, que fornece monitoramento adequado da eficácia dos programas

de tratamento individuais e promove mudanças nos programas e metas

quando necessário. No entanto, na prática, nem todas as intervenções

são aplicadas conforme inicialmente previsto, o que pode afetar a eficá-

cia.

Programas  de  intervenção  comportamental  intensiva  para  TEA  foram

avaliados em revisões sistemáticas de ensaios clínicos randomizados e

estudos de coorte, a maioria dos quais com limitações metodológicas .

Com evidência de benefício de vários estudos bem controlados, o Rela-

tório de Padrões Nacionais do National Autism Center, Fases 1 e 2, revi-

sões sistemáticas da literatura educacional  e comportamental  revisada

por pares (1957 a 2007 e 2007 a 2012) considera a intervenção compor-

tamental intensiva como sendo um tratamento "estabelecido" . A revisão

da Fase 2 adicionou uma revisão das evidências para o tratamento de

adultos .  Programas intensivos de comportamento podem melhorar

os  sintomas  básicos  de  TEA e  comportamentos  mal-adaptativos,

mas não se deve esperar que levem a funções típicas . Os estudos

que revelaram os maiores ganhos para programas intensivos de compor-

tamento incluíram um alto nível de intervenção (por exemplo, 30 a 40

horas por semana de serviços intensivos individuais por dois ou

mais anos e começando antes dos cinco anos de idade) . No entanto,

a evidência é insuficiente para fornecer uma recomendação geral de que

todas as crianças com TEA requerem este nível de intervenção. As me-

lhorias mais significativas geralmente são observadas nos primeiros 12

meses de tratamento . Variáveis de pré-tratamento que estão associadas

a melhores resultados incluem a presença de atenção conjunta, habilida-

des funcionais de jogo, habilidades cognitivas mais altas e redução da

gravidade dos sintomas de autismo . Embora a pesquisa esteja em anda-

mento, não está claro se um tipo de intervenção comportamental intensi-

va é melhor do que outro, como determinar quais crianças com TEA res-
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ponderão ao máximo a intervenções comportamentais  intensivas e se

programas  comportamentais  intensivos  devem  ser  recomendados  em

vez de outros tipos de programas de tratamento .Os métodos ABA pare-

çam ser eficazes quando comparados com intervenções de controle (por

exemplo, educação especial), mas não está claro se o ABA é superior a

outros  métodos  de  terapia  comportamental  .  Existem poucos  estudos

comparando ABA com outros modelos de tratamento e esses estudos

têm limitações metodológicas. Aqueles realizados comparando ABA com

um modelo baseado no relacionamento de diferença de desenvolvimento

individual (Floortime) e Tratamento e educação de crianças com deficiên-

cia física e comunicação relacionada (TEACCH) não encontraram nenhu-

ma diferença na eficácia . 

Terapia musical (musicoterapia)

Pessoas com autismo têm deficiências na interação social e na comuni-

cação. A teoria por trás do uso da musicoterapia é que certos processos

que ocorrem na improvisação musical  podem ajudar  as pessoas com

TEA a desenvolver sua capacidade de interação social e habilidades co-

municativas. A musicoterapia é geralmente fornecida como terapia indivi-

dual  para pessoas com TEA. Uma meta-análise conduzida (Cochrane

Collaboration) de três pequenos estudos concluiu que a musicoterapia

pode ajudar a melhorar as habilidades comunicativas de crianças com

TEA. No entanto, apenas os efeitos de curto prazo foram examinados e,

portanto, ainda não se sabe quão duradouros são os efeitos nas habilida-

des comunicativas verbais e não verbais.  Os efeitos sobre os proble-

mas comportamentais não foram significativos. Outro estudo contro-

lado randomizado concluiu que havia evidências de apoio na musicotera-

pia promovendo desenvolvimentos sociais, emocionais e motivacionais

em crianças com autismo . No entanto, um tamanho de amostra pequeno
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foi usado neste estudo e o poder do teste foi baixo. Ambos os estudos

devem, portanto, ser interpretados com cautela.

Terapia de equitação

O uso da equitação terapêutica (equoterapia) para crianças com TEA é

baseado na hipótese de que a equitação estimula múltiplos domínios do

funcionamento, como social, cognitivo e motor grosso . Em um estudo

não randomizado realizado, crianças com autismo demonstraram melho-

rias na distração, atenção e motivação social em comparação com os

controles .  O estudo teve muitas limitações; portanto,  mais estudos

são necessários antes que essa terapia possa ser recomendada. É

importante observar que andar a cavalo está associado a risco de lesões,

portanto, supervisão é necessária em todos os momentos.

TEACCH (Tratamento e educação de crianças autistas e com defici-
ência de comunicação)

Este é um método de ensino estruturado que foi estabelecido na década

de 1970 por Schopler e colegas. Inclui elementos importantes como a or-

ganização do ambiente físico, sequência previsível de atividades, rotinas

com flexibilidade, sistemas estruturados de trabalho / atividade e ativida-

des  visualmente  estruturadas  .  Ele  também fornece  serviços  clínicos,

como jogos sociais e grupos de recreação, grupos de apoio aos pais e

treinamento, avaliações diagnósticas, treinamento individual para grupos

autistas  de  alto  funcionamento  e  emprego  com  suporte  (autismspe-

aks.org). As crianças trabalham em um ambiente altamente estruturado e

são avaliadas para identificar novas habilidades e, em seguida, o traba-

lho se  concentra  em aprimorá-las.  Os programas  são conduzidos  em
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sala de aula ou podem ser em casa. Dois estudos que foram feitos com-

parando intervenções TEACCH com intervenções de educação pública

encontraram diferenças significativas nas pontuações no Psychoeducati-

onal Profile-Revised (PEP-R) em testes de acompanhamento . Outro es-

tudo em 2009 concluiu que a eficácia do TEACCH foi confirmada, mos-

trando resultados positivos nos ambientes naturais e revelando seu valor

inclusivo .

IV – CONCLUSÕES:

• O transtorno do espectro  do autismo (TEA) é um transtorno do

neurodesenvolvimento de base biológica, caracterizado por déficits

persistentes na comunicação e interação social e padrões repetiti-

vos e restritos de comportamento, interesses ou atividades. 

• Os sintomas  tornam-se aparentes  quando  as demandas  sociais

excedem as  capacidades  limitadas.  A  gravidade  é  determinada

pela  deficiência  funcional  e  pode  ser  crítica  na  capacidade  de

acessar os serviços. 

•  As estimativas de prevalência variam com a metodologia do estu-

do e a população avaliada e variam de 1 em 40 a 1 em 500. 

• A prevalência de TEA aumentou ao longo do tempo, especialmen-

te desde o final dos anos 1990, principalmente como resultado de

mudanças na definição de caso e aumento da consciência. 

• Deficiência intelectual, transtorno de déficit de atenção e hiperativi-

dade e epilepsia são comuns em crianças com TEA. 

•  A patogênese do  TEA não é completamente  compreendida.  O

consenso geral é que o TEA é causado por fatores genéticos que

alteram o desenvolvimento do cérebro, resultando no fenótipo neu-

rocomportamental. Fatores ambientais e perinatais são responsá-
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veis por poucos casos de TEA, mas podem modular fatores genéti-

cos subjacentes. 

•  Trata-se de doença que patogênese  não é completamente defini-

da e dessa forma o tratamento também não é bem definido

• Programas intensivos de comportamento  podem melhorar os sin-

tomas básicos  de TEA e comportamentos  mal-adaptativos,  mas

não se deve esperar que levem a funções típicas

• Os programas intensivos de comportamento exigem alto grau de

intervenção  (por exemplo, 30 a 40 horas por semana de servi-

ços intensivos individuais por dois ou mais anos e começan-

do antes dos cinco anos de idade) para obter maiores ganhos

• Na literatura não existem evidências para recomendar musicotera-

pia e/ou equoterapia  para tratamento do TEA
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